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ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

MUNICíPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA

LEr No708/2020
DE 20 DE MAIO DE 2O2O

Dispõe sobre a denominação

da Rua Projetada ainda não

denominada e da outra
providência.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORÂNGA d'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga d'Ajuda

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominado à Rua Projetada ANTONIO JOSE SANTOS

AssUNçÃo conhecido como " zÉ PALoMA-.

Parágrafo único: A rua a qual receberá o nome de acordo com o Art. 10 é

a transversal a Rua Edineide Calixto, próximo a Padaria Delicia da Praia.

ART. 20- Esta lei entrará em vigcr na data de sua publicação.

Itaporanga d'Ajuda/SE, 20 de maio de 2020.
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